
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N..039/202s - PREGÃO ÊLETRÔNrCO 014/2025.

Contrato de prestaçáo de serviços que entÍe si celebram, de um lado, o
[,UNICÍPIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, E dO OUIrO IAdO, A

empresa cAsA DE APOIO BG LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Pâraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, nesle ato representado pelo

Prefeito l\,1unicipal, o Senhor DARTÂGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casãdo, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e

inscrito sob CPF/MF n.o 17'l .895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CASA DE
APOIO BG LTDA, inscrita no CNPJ sob no 47.329.72210001-58, Fone (41) 3503-5023 (4'l)99590-2737 e-mail
casadeaporovrve.bem3@gmail com com sede na Rua David Tows n.o 92 - BaiÍro Xaxim - CEP 8'1.830-270 na cidade de
Curitiba - Paraná, nesle ato representado pelo Senhor GABRIEL MÂCHAOO DE CARVALHO, brasileiro, casado, empresáno.
portador da Cédula de ldentidade n.o 130352421 SESP/PR e inscíto (a) sob CPF/MF sob n.o 112.515.109-90, neste alo
simplesmente denominado CONTRATADO resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n

14.43312021 e Decreto Municipal 020/2023, suas complementações e alteraçôes poslêriores e, supletivamente, pelos
princípios da teoria geral dos contÍatos, pelas disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir
delineadas:

C ÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETo E FUNDAMENTAÇÃo

1.1. O pÍesente contrato tem por objeto a contrataçáo de clínica para continuaÇão da prestaçáo de serviços de acolhimento
institucional em residência inclusiva ou outro eslabelecimento similar, conforme decisão proferida nos autos nô 0000419-
83.2022.8.16.0145, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conÍorme consta na
proposta anexada ao Processo de Licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico registrada sob o n.o 01412025, a qual fará parte
integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 . O presente contrato terá inicio na data í5/0412025 e vigorará por 60 (sessenta) meses até 13/0412030.

§ 1." Por se tratar de serviço continuo o presente contrãto poderá ser prorÍogado de forma
sucessiva nos termos do art. 107 da Lei '14.133D1.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PRECO. DAS CONDICÕÉS E FORMA DE PAGAMENTO.

3.'1. O valor mênsal dos serviços é de R$ 4,195,00 (quatro mil cento e noventa e cinco reais) que sêráo pâgos, após a emissáo
da nota fiscal para o Departamento de Compras e Licitações da PreÍeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal (PR) acompanhado
das ceíidóes negativas de débitos.
3.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIBEIRAO DO
PINHAL CNPJ: 17 3A2J'A9|OOO1-27- Rua Antônio Rogério Íosa í097 - Complemento CRAS e encaminhada no e-mail
compras.Dmrpinhal@qmail.com e pmÍpinhal@uol.com.bÍ
3.3 O preÇo praticado será fixo e irreajustável pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado. caso necessário.
utrlizando - se o lndrce Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei 14.'133121 .

3.4 Transcorrido o prazo de 12 (dozê) meses, a CONTRATADA poderá protocolar rêquerimento de reajuste até trinta dias
antes do Ílm de cada período.
3.5 - Se o período de 12 meses for atingido devido a atrasos causados pela própria CONTRATADA, ou se esta não cumprir
com suas obrigações contratuais, haverá perda ao direito de reajuste do contrato.
3.6 O pedido de reajuste deverá ser precedida de solicitação do contralado, acompanhada de demonstÍação analítica da
variaçâo dos custos, por meio de apresentaçáo da planilha de custos e formaçáo de preços, ou do novo acordo, convenção ou
sentença normativa que fundamenta a repactuaçâo.
3.7 O prazo para manifestaçáo quanto aos pedidos de reajustê, reequilíbrio ê repactuaçáo seÍá de 30 dias, a contar da data de
protocolo do requerimento.
3.7.1 Caso Íaltem informações e a administraçáo solicite complementaçáo do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar da data do
novo prolocolo com os documentos fâltantes.

CLÂUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

4.1 . Os recursos para pagamento dos serviços cone.áo por conta da dotaçáo prevista no orçamento do município: 2410-000-
3390390000.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA:

5.1. Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os danos e prquízos que
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTÊ ou para terceiros:
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5.1,2 Executar os §erviços e Se Íesponsabilizar pelâ contrataçá! de pessoal pala execuçáo dos.serviços refeÍidos neste Edital,

incluídos os encargos trabathastas, prãvúenciários, sociais, flscais e comeÍciais resultante de vínculo empregatício ou de

prã"tJãã" a" 
""*iós, 

.uto onus e ourigáçãesem nenhuma hipótese poderáo ser transferidos para o Município;

5..1.3 Funcionar em espaço adequaoo ãxécutando as adaptações necessárias, conforme modalidade e diretrizes da política de

ãcolhimento e legislaçóei pertinentes (Vigilância Sanitária, ABNT etc )'
ã.i+ po..ri'. piãr""iànais com 

"" 
roioãçà"" êxigidas c cm númêÍc compativcl pâra a prcstâçáo de ser'/iço3 cbjctc deslc

in"irrmàrto conforme detêrminado pelâs órientaçóes Têcnicas dos Serviços de Acolhimento:

S.1.5 prestar os serviços de aco,oo cJÃ o preriito no termo de ReferéÁcia, devendo estar incluso no valor.da mensalidade:

cuidados 24 horas (técnico u" *t"irri...,'.i"riàãdores); atendimento de Enfermagem; atendimento Médico, Psicológico;

Ãi;;i;;"]" pãr Assistente Sociatt Ateiáimento NutÍicional (cozinheiras e cuidadores)i Alimentação (mínimo de quatro

,"f"ióà" Oiariã"t; LavandeÍia; Limpeza do ambienle; Acompanhamento em situaçâo de urgência/emergência:

S.1.6 Colocar à disposiÉo O" S""r"tJri" úrni"ipai de Assistência Social de Ribeiráo do Pinhal, todas as infoÍmaÇôes acerca

do tratamento realizado. sêmpre qu" 
"of,"it4o. 

áÀitinOo relatórios elaborados oor equiDe multiproflssional inÍormando sobÍe a

àvoluçáo, diagnóstico e recursos terapêuticos utilizados com o paciente;

S.i.7 É vedada a cobr"nç, Ao" 
""riiJ"i 

àirÀ" ã, ,aii"i"r"ri" ao usuário do SL,S, assim como solicilar doaçôes em dinheiro

ou que o mesmo Íorneça material para que o seÍviço seja prestado; 
- . -

áfã f,,f"nt", durante a execuçã; d;-ô;;táo provénônte deste Edital, todas as condiçôe§ de habilitaçáo exigidas na

Contrataçáo;
5.1.9 Providenciar imediata corÍeçáo das não conformidades apontâdas pela secÍetariâ Municipal de Assistência social de

Ribeirão do Pinhal, quando da execução e qualidade da assistêncial

5.1.i0 Permitir acesso cjos supeÍvisores, audiiores e outros prollsslonals, eventuai ou permanentemente de§ignados pela

secretaÍia lrunicipâl de Assistência §ocàt oe niteirao do PinÀal, para supervisionar, acompanhar e auditaÍ a execuÇáo dos

serviços prestados;
ã. 

j. ii-ó"p;;"ár, é responsável pela indenizaÉo, decorrênte d.u 19T o' omissáo' voluntária ou não' praticadas por seus

irofi""ionãi" ãu pr"po$o;, havendo dano ao usuârio, aos órgãos do SUS e a Terceiros a eles vinculados;

s.1.12 Eventuat mudança de 
"no"r"çi 

ão á"lriái""lr"nto"Oo prestador contratado deverá ser imediatamenle comunicada â

á""r"1rii, úrni"ip"t Oé Assistência'óoci"i a" niO"itao do Pi;hal, que analisará a capacidade técnica, a conveniência de

manter cs seruiços prestaocs em ougc ãnàereço, pccencc, ainda, rever es ccndiçôes dc ccntrato, e ete mesmc r-'sclndi lc, se

ãrlànJ"i 
"orr"Ài"rie. 

A mudançâ do responsável técnico pelo serviço também deverá ser comunicada;

S.1.13 Atender o paciente com dignidaãáã rãspeiro e Oe modo univ;rsal e igualitário, mantendo -se a qualidade na prestação

de serviços;
i.l. r a'àãsóeita, a oecisáo do pâciente ao consentir ou recusar prestaçáo de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente

perigo de vida ou obrigaÇáo Legal;
ã.i.iã êrrr"rii aã pãc,ànte i conÍidencialidade dos dados e informaçôês sobre sua assistência a terceiros, exceto para

Secretaria Municipal de Assistência Socialde Ribeirão do Pinhal:

ãi .fã ÊÃp""i"Uiil.ar-se por todos ã quaisquer danos eiou prejuízos que vier causaÍ ao lvlunicípio ou ao paciente deste;

s.l . t i greàrt"r, conforme a melhor úJni;a, os tratamentos, obédecendo rigorosamenle às normas técnicas respectivas:

s.1.18 lnÍormar à secretaria uunicipãiãeJ""i"rán"i" so"l"t de Ribeiráo dã Pinhal eventual alteÍaçáo de sua razáo sociâl de

seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto;

ãlirg Êoinecer tooo orn"t"rirt ,éii"o-t ospitataÍ, medicamentos psicotrópicos (náo fomecidos pelo SUS), equipamenlos e

àutros necessários ao acolhimento e tratamento do paciente encaminhado à Contralada.

5..1.20 Ficará sob gu"raa. 
"o.ini"trrào-! 

,.""pon"Jú,rio"o" a" lnstituição os documentos pessoais, carlões bancários e carláo

de benefício do usuário acolhido.'Ém se 'tratando do acolhimenio de usuário com quaiquer beneíício previoenciaÍio

(aposentadoriâ, Bpc, etc.) ou de assi;ência social, até 7oolo (setenla por cento) será Íepassado mensalmente à lnstituiÇão de

Acolhimento como íorma oe pagamenio ;ã serriço e o ,ator Oebitado do valor total a ser pago pelo Município, sendo avaliado e

,""pãitã"J" à bgislaçáo aàeria ao tema. Utilizado como ferramenta a formalizaçâo de contrato com o inteÍno e na

impossibilidade, Íúmar contrato com familiares responsáveis se existir' 
..

5..1.21. Nào transferir â outrem, totai ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por esle Contrato nem

subconlratar, sem prévio assenlimento da Contratante'

cúUSULA SEXTÂ: DAS OBRTGACÕES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir flel cumprimento do pre§ente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Veificar as condrçoas pr,,,z- iiiiiiÀ.ro antes do encaminhamento da pacienle e.emitiÍ relatório de wsita

Íécnica com a finatidade de cn*ar à ioníormidade dos sqtviços ofe7.ados estiio de acordo com as espociÍ;caçôss

cons,antes no TeÍmo de nercraniií, pot intermédio da equipe l&cnica da Secretartd de Assistência Social'

6..1.2. Comunicar a Contrataoa, por eiJiito, sobre imperfeiçõás, falhas ou irrêgularidades verificadas no objelo contratado, para

que tome as providéncias cabivei§;
d.1.3 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada:

6 1.4. EfetuaÍ o pagamento dos serviços conÍorme cláusula terce-ira e TR'

6.1.5 A adminiskaçáo do Municipio'de Ribeiráo do Pinhal náo responderá por quaisquer compromissos as§umidos pela

Contratada com terceiros, ainoa que vinculados à execuçáo do prêsenle objeto, bem como por qualquer deno câusado a

ieiceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA SÉTIM,q: DA FISCA!-IZACÃO

7.í. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pela êquipe técnica da secÍetaria de Assistência social'

VA-DÂ DEE PLA
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g 1 a reÇusa na execr'çâo do ohjeto, sem motavo jrlstifica.jo e aceito pela aclministração, conslitui-§e em Íalia grave, it'Jeitando

a CONTRATADA, à suà inscriçâo no Rêgistro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder
público por até dois anos, berncomo as ianções que a Lei impôe, nâo impedindo, em razáo das circunstâncias e a cÍitério da

administraçáo, a aplicaÉo das seguintes penalidades:

a) 0,5% (záro vírgüta cinco por centol por dia de atraso, na entregâ do objeto licitado, calculado§obre o valor conespondente a

parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b1 lte tOX (dez por cento) sobre o valàr do conlrato, pelo descumprimenlo de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de

entrega que em caso de não pagamento, será encâminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução:

c) EÃissáo e publicaçáo de ôeólaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduâle nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÂO

10.'1. O Contrato poderá ser rescindido:
â) unilateÍalmente, pela Prefêitura, na forma do artigo 124, inciso l"'a, b" da Lei no 14.13312021

bj por acordo entre as partes. na forma do 124, inciso ll, 'a' b, c, d" da Lei no '14.13312021:

c) nas hipóleses pÍevislas no artigo 137 da Lei tt' 14.13312021.
t'0.2. Caso o Êsiado venha â dÉponibilizaÍ uma vaga gratuita para a paciênte ocorrêrá automática rescisão amigável, sem

pagamento e indenizaçóes.

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer obseryar, poÍ seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o

mais alto padíão de êtica durante todo o processo de licitaçáo, de contrataÉo e de exêcuçâo do objeto contratual.

8.2. Pâra os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintes ptáticas:

a) "prática corrupta': ofereceÍ, dar, receber ou solicitâr, direta ou indirelamente, qualquer vantagem com o objetivo de

inÍluenciaí a açáo de sêrvidor público no processc de licitaÇâo ou i'la execuÇáo de coniratc;
b) "prática Íraudulenta": a falsificaçáo ou omissâo dos Íatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de licitaçáo ou de

êxêcuçáo de contrato;
c) "páica colusiva": esquematizar ou estabelecêr um acordo enlre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

repiesentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) 'prática coercitiva': causar dano-ou ameaçar causar dano, direta ou indiÍetamenle, às pessoâs ou sua propriedade, visando

influenciar sua participaçáo em um processo licitalório ou afetar a execução do conlrato.

e) ,,pÍática obstrutiva': 
' (i) destruir. falsiÍicar. alterar ou ocullaÍ orovas em inspeçóês ou fazer declaraçôês falsas aos

rêpresentantes do organismo flnancêiro multilateral, com o objetivo de impedir mâterialmenle ã apuÍação dê alegaçõ€s de

pàtica prevista acimã; (ii) atos cuja intençáo seja impêdir malerialmente o exercício do direito de o oÍganismo ÍinanceiÍo

multilateral pÍomoveÍ inspeçáo.

8.3. Na hipôtese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamênto ou

reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa ÍÍsica, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a qulorga de contratos financaados pelo organi§mo se, em qualquêí momênto.

constatar o envolvimento da empresâ, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptâs, fraudulenias, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuÉo um contrato financiâdo pelo organismo

g.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdor, como condiçáo para a contralação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo finãnceiro

multilateral. mediante adiantamento ou reembolso. permitirá oue o organismo Íinanceiro e/ou Dessoas por ele formalmente

indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do conlrato e todos os documentos, contas e registros relâcionados à

licitaçáo e à execuÉo do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PEI{ALIDADES

CLÁUSULA ÉcrMA PR|MEIRA - oA PUBLICACÃO

Ruâ Paráná 943 - Centro -CÉP: 86 .49O-o00 -Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968 064/000'142

12.1 As partes deveÍáo cumpriÍ a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

tenham acesso. em Íazáo do cedamê ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a parlir da

apÍesentação da proposta no procedimênto de contratação, independentemente da declaraÉo ou de aceitaçáo expressa.

t).2 Os Oáaos ontiaos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-

fó e com os principios do art' 6' da LGPD'

12.3 E vedado o compartilhamento com terceiro§ dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Adminislração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contralos de sub opeÍâÉo

firmados ol.l que venham a se. celebrados pelo contratado

Ende.sço €lêtrônico www.ribeiÍaodopinhâl.pr gov br - E-mall porl]anhal@uq!-com.br ê comprâs pmrp!!hal@gmâil.com

1 1.1 para eflcácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veÍculo de grande circulaçáo,

em forma de ext.alo, em conformidade com o dispo§to no art. 17 4 e 175 da Lei 14'13312021 '

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.
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l4,,lACoNTRATADAobr.ga.seacumprirÍielmenteaScláusulasoraavençadasemanter-seemcompatibilidâdecomas
obÍroacôes oor ela assumidãs, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo, bem como as normas

pi"tiJo n" L 

", 
14 133!2021 e legtsl3ção cêmple.nents', duÍante 3 vigéncia ceste instrurxento

12,5Íerminadootratamentodosdãdosnostermosdoart,,l5daLGPD,édeverdocontratadoelimioá-los,comexceçãodas
hipótesesdoart.16daLGPD,lncluindoaquelasemquehouvernecessidadedeguarda-dedocumentaçâoparaÍinsde
l,Lpiãràçaà do cumprimenlo o" onrigrçdJ" legais ou contraluais.e somenle enquanto nào prescritas essas obrigaçóes

12.6 O Contrâtado deverá exigir oe sú'operadõres e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres da

presente cláusulâ, p"rr"n""ã-nãJ"- 
-iniegãlmente responsável por garantir suâ Ôbservância'

12.7 o contratante podeÍá r;i.r, oiiigã;"i" para alêrir .o cumprimento dessa cláusulâ' dêvendo o

Contrâtado atender prontãmãnt" 
- eventüais pedidos de compÍovaçáo formulados.

12.8 0 contratado deverá pãliái,- no ptazo fixado pelo contraiante, proÍogável iustificadamente,

qrai"qre, lntoiráçàes acerca dos daio-J pua"o"i" pri" *primento da LGPD, inclusive quanto a eventual descartê realizado'

í2.9 0 Fornecedor aeverá imptemeniár á manter'as medidas técnicas e organizacionais necessárias p"t: i pt-"1:e 9::
Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos' perdas 

' .alteraçóes' 91"99"-ç:,"^^' 
acesso nao

autorizados, sem prejuízo ao 
"rrprirãn]ã-aã 

àrãrqr"i ortr" medida exigrda pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis' O

Contratado devera asseguÍar que qualq;er pesioa autorizada a processat os Dados Pessoars do Cllente esteja vinculada a

obrigaçóes contratuais de confldencialidade

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIFÂ - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. lndependentemente de tÍanscriçáo, faÍâo parte integíante deste inslrumentê de contrato a proposta adjudicada do Processo

de licitação Pregão Elêtrônico n o OÍ412025 e a proposla íinale adjudicada da CONTRATADA-

LA DÉCIMA UARTA _ DAS DISPOSICÕES FINAIS

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA _ DO FORO

15.'1 As pa(es contratanles elegem o foro da Comarca de Ribe iráo do Pinhal - Estado do Paraná' como competente para

dirimir quaisquer questóes oriundas do Presente co , inclusive os casos omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via

administrativa, renunciando a qualquer outro, por sp ilegiado que seja

15.2 É por eslarem de acorcio, as op Contrato em 02 (duas) vias de iguai teor e forma para um só efeito

lêgal, ficando pelo menos uma via arqu sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14j3312021

Ribeiráo do Pinhal, 27 de fevereiro de 2

DARTAGNAN CALI GABRIEL MACHADO DE CARVALHO

CPF:112.5'15.109-90PREFEITO MUNICIP

ÍESTEM

NA NE MATOS
R

CP F O23 .240 .319-81

IZ

89.542
ÊRIZON
_ ADVOGADO

tsÍ§UÂL;
GESIOR

CARL DRE BRAZ
C PF/I\.7 393.009-89

Rua Parâná 983 - Centro- CEP: 86.490400 - Fonei(43)355í sBOl . CNPJ: 76.988.064/0001-42

Enderêço eletrônlco www. ribeiraodopinhâl. pr.gov br _ E-mail pm'pínhal@uo l.com.br e compras.pmrpinhal@gmail com

\\ I

\
$
){

l
\\ \\\

'r,/ lrtc,, U,/^my.,- E.
MILENE ZA\ííIERI BÁDARO
cPF/lvlF 045.835.1 09-18


		2025-03-13T15:36:55-0300
	GABRIEL MACHADO DE CARVALHO:11251510990




